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sidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, para exercício nos mu-
nicípios de Barra, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Luís Eduardo Ma-
galhães e Santa Maria da Vitória, objeto do Edital 01/2016, cuja
homologação foi publicada no DOU de 20/06/2016, para as áreas
abaixo relacionadas:

UNIDADE: CENTRO DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E
DA SAÚDE, CAMPUS REITOR EDGARD SANTOS - BARREI-
RAS

Área do Conhecimento: Patologia Humana/Histologia Hu-
mana. Vagas: 02. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de
Trabalho: DE. Processo: 23520.004338/2016-32.

Área do Conhecimento: Nutrição/Alimentos. Vagas: 01.
Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Pro-
cesso: 23520.004351/2016-91.

UNIDADE: CENTRO DAS CIÊNCIAS EXATAS E DAS
TECNOLOGIAS, CAMPUS REITOR EDGARD SANTOS - BAR-
REIRAS

Área do Conhecimento: Química Analítica/ Química Am-
biental/ Química Geral. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto
A. Regime de Trabalho: DE. Processo: 23520.003669/2016-55.

IRACEMA SANTOS VELOSO

I) GRU SPB
Mensagem: TES 0034;
Código da Unidade Gestora: 1707050000;
Código de Recolhimento: 18806-9 - STN-Recuperação de

Despesa de Exercícios Anteriores;
CNPJ, nome, valor principal, juros/encargos (taxa SELIC) e

multa (3% a.a.);
II) GRU Simples
Unidade Gestora - UG: 170705;
Gestão: 00001;
Código de Recolhimento: 18806-9 - STN-Recuperação de

Despesa de Exercícios Anteriores;
CNPJ, nome do contribuinte/recolhedor, valor principal, ju-

ros/encargos (taxa SELIC) e multa (3% a.a.);
10.8.A não conclusão das obras, nos termos item 10.4, im-

plicará o cancelamento da respectiva inclusão do beneficiário no
Cadastro Nacional de Mutuário - CADMUT.

10.9.As instituições financeiras e agentes financeiros do SFH
deverão enviar à Secretaria Nacional de Habitação - SNH do Mi-
nistério das Cidades e à Secretaria do Tesouro Nacional - STN do
Ministério da Fazenda, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
publicação desta Portaria, o Anexo XI e Anexo XII, referente aos
contratos objeto de devolução dos recursos ao Tesouro Nacional.

10.9.1.As instituições financeiras e agentes financeiros do
SFH deverão encaminhar à STN documentos comprobatórios da de-
volução, juntamente com a memória de cálculo da atualização efetuada
na referida devolução, discriminando a data de recebimento dos sub-
sídios, o valor principal, a atualização pela taxa SELIC e a multa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO CAVALCANTI DE ARAÚJO
Ministro de Estado das Cidades

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA No- 296, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº200, de 25 de fevereiro de 1967,

R E S O LV E :
Art. 1º O inciso III, do art. 1º da Portaria MF nº 211, de 20

de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º .....................................................................................
III - dar posse aos titulares de cargos em comissão do Grupo

- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis de 1 a 5, e de
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, níveis 1 a 5"

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 297, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 25 da Portaria
nº 6.209/MPS, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de maio de 2017, o valor
médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.201,67 (um mil e
duzentos e um reais e sessenta e sete centavos).

Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA No- 298, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA , no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de junho de 2017, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,000764 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de
2017;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004067 - uti-
lizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2017 mais
juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000764 - utilizando-se
Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2017; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de junho de 2017, será efetuada me-
diante a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 299, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Altera o Anexo I da Portaria Interminis-
terial nº 335, de 29 de setembro de 2005,
dos Ministérios das Cidades e da Fazenda,
que dispõe sobre o Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse Social - PSH.

OS MINISTROS DE ESTADO DAS CIDADES E DA FA-
ZENDA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004, na Lei nº 11.124,
de 16 de junho de 2005, com a redação dada pela Lei nº 11.578, de
26 de novembro de 2007, e no Decreto nº 5.247, de 19 de outubro de
2004, resolvem:

Art. 1º O Anexo I da Portaria Interministerial nº 335, de 29
de setembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"9 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS AO TESOURO NA-
CIONAL

9.5.O descumprimento de norma relativa ao PSH por parte
da instituição financeira ou agente financeiro do SFH, antes do tér-
mino da unidade habitacional, acarretará a perda dos subsídios de
equilíbrio econômico financeiro e de complementação, que deverão
ser devolvidos ao Tesouro Nacional, atualizado pela taxa SELIC mais
dois por cento ao mês, desde a data de recebimento dos subsídios
correspondentes, sob pena de ação judicial de cobrança.

9.6 O descumprimento de norma relativa ao PSH por parte
da instituição financeira ou agente financeiro do SFH, após o término
da unidade habitacional, acarretará a perda do subsídio de equilíbrio
econômico financeiro, que deverá ser devolvido ao Tesouro Nacional,
atualizado pela taxa SELIC mais dois por cento ao mês, desde a data
de recebimento do subsídio correspondente, sob pena de ação judicial
de cobrança.

9.7.A declaração de informações falsas no Anexo VIII acar-
retará para instituição financeira, ou agente financeiro do SFH, a
perda dos subsídios de complementação e de equilíbrio econômico-
financeiro, que deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, no prazo
de 10 dias úteis, atualizado, desde a data de recebimento do subsídio
correspondente, pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
sob pena de ação judicial de cobrança.

"10 DISPOSIÇÕES GERAIS
10.4.Para os contratos de financiamento ou parcelamento fir-

mados após 28 de agosto de 2005 que se encontrarem, até 19 de
agosto de 2016, com obras não concluídas, ressalvados os casos onde
houve prorrogação de prazo por solicitação fundamentada da ins-
tituição financeira deferida pela Secretaria Nacional de Habitação do
Ministério das Cidades, é devida as instituições financeiras ou agentes
financeiros do SFH a devolução dos subsídios ao Tesouro Nacional
em até 60 dias após a publicação desta Portaria, atualizados pela taxa
média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Es-
pecial de Liquidação e Custódia (SELIC) desde a data de recebimento
dos subsídios, mais multa de três por cento ao ano a incidir sobre o
valor inicial dos subsídios, sob pena de ação judicial de cobrança.

10.5.As instituições financeiras ou agentes financeiros do
SFH cujas obras foram concluídas até 19 de agosto de 2016, deverão
requerer a liberação dos subsídios caucionados em até 90 dias após a
publicação desta Portaria, considerando a execução constante da pri-
meira Planilha de Acompanhamento Físico-Financeiro recepcionada
após 19 de agosto de 2016.

10.6.A multa de 3% (três por cento) ao ano, descrita no item
10.4 deste Anexo, deverá ser calculada mediante a aplicação de juros
simples e incidir pro rata die sobre os valores iniciais dos subsídios
recebidos.

10.7.As devoluções dos recursos do PSH ao Tesouro Na-
cional, previstas nesta Portaria, dar-se-ão por meio de Guia de Re-
colhimento da União - GRU SPB (Sistema de Pagamentos Brasileiro)
ou GRU Simples, mediante as seguintes informações abaixo:

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.835, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Revoga as Circulares ns. 3.655, de 27 de mar-
ço de 2013, e 3.755, de 28 de maio de 2015.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 14 de junho de 2017, com base no art. 10, incisos III e
IV, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, tendo em conta o
disposto na Circular nº 3.529, de 29 de março de 2011, e tendo em
vista o disposto na Resolução nº 4.573, de 26 de maio de 2017,
resolve:

Art. 1º Ficam revogadas, a partir de 10 de julho de 2017, as
Circulares ns. 3.655, de 27 de março de 2013, e 3.755, de 28 de maio
de 2015.

Art. 2º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REINALDO LE GRAZIE
Diretor de Política Monetária

ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DAS OPERAÇÕES DO CRÉDITO

RURAIS E DO PROAGRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.826, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Dispõe, no âmbito do Programa de Garan-
tia da Atividade Agropecuária, sobre as in-
formações dos recursos administrativos en-
viados à Comissão Especial de Recursos a
serem transmitidas ao Banco Central do
Brasil por meio do Sistema de Operações
do Crédito Rural e do Proagro.

O Chefe do Departamento de Regulação, Supervisão e Con-
trole das Operações do Crédito Rural e do Proagro (Derop), no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 23, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, tendo em vista a alínea "m" do
Item 3 da Seção 1 do Capítulo 16 do Manual de Crédito Rural
(MCR), resolve:

Art 1º Art. 1º As informações relativas aos recursos ad-
ministrativos enviados à Comissão Especial de Recursos (CER), no
âmbito do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proa-
gro), devem ser registradas na página do Sistema de Operações do
Crédito Rural e do Proagro (Sicor), ou transmitidas conforme for-
matação indicada nos arquivos de definições (".xsd") disponíveis na
área "Crédito Rural" no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil, à
medida em que os recursos dos beneficiários forem recebidos e en-
dereçados à CER.

Parágrafo único. As informações relativas a recursos ad-
ministrativos à CER recebidos até a data de publicação desta Carta
Circular, pendentes de decisão pela CER, também devem ser re-
gistradas no Sicor, conforme disposto no caput, até 31 de outubro de
2017.

Art. 2º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE ANGELO MAZZILLO JUNIOR
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